COMISSAO DE CONSTITUICAQ E JUSTICA E DE CIDADANIA
REDACAO FINAL
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 742-B, DE 2003

Aﬁrova 0 ato que ouytorga permissao a
KMR — TELECOMUNICACOES LTDA. para ex-
plorar servico de radiodifusédo sonora
em TFfrequéncia modulada na cidade de
Altinopolis, Estado de Séao Paulo.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a
Portaria n® 1.085, de 26 de junho de 2002, que outorga
permissdao a KMR — TelecomunicacOes Ltda. para explorar, sem
direito de exclusividade, servico de radiodifusdo sonora em
frequéncia modulada na cidade de Altindépolis, Estado de Sé&o
Paulo.

Art. 2°© Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicacéo.

Sala da Comisséo,

Deputado MAURICIO RANDS
Presidente

Deputado WAGNER LAGO
Relator



